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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAR 

 
PORTARIA - SEI Nº 59, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de 
que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a 
Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU 
em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Maria Vanúzia Melo Medeiros Silva, matrícula SIAPE nº 223****, substituto (a) do cargo de chefe da 
Unidade de Execução Orçamentária e Financeira do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no dia 14/02/2025, em virtude de impedimento do titular/cargo 
vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

PORTARIA - SEI Nº 60, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

SUBSTITUTO (A) LEGAL 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de 
que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a 
Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU 
em 05 de fevereiro de 2020,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Helena Maria de Freitas Medeiros, matrícula Siape nº 119****, substituto (a) Legal do cargo de Chefe 
da Divisão de Gestão do Cuidado do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de 
Alagoas, filial da EBSERH, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de substituição.  

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 61, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

SUBSTITUTO (A) LEGAL 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de 
que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a 
Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU 
em 05 de fevereiro de 2020,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Iwerton Pereira do Nascimento, matrícula Siape nº 336****, substituto (a) Legal do cargo de Chefe da 
Unidade de Regulação Interna do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas, 
filial da EBSERH, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de substituição.  

Art. 3º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

PORTARIA - SEI Nº 62, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

SUBSTITUTO (A) LEGAL 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de 
que trata a Portaria ‐ SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a 
Portaria - sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU 
em 05 de fevereiro de 2020,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Pollyana Campos Lima, matrícula SIAPE nº 220****, substituto (a) Legal do cargo de Chefe da 
Unidade de Terapia Intensiva Neonatal do(a) Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes da Universidade Federal de 
Alagoas (HUPAA-UFAL), filial da EBSERH, nas ausências e impedimentos do titular. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no período de substituição. 

Art. 3º Revoga‐se a portaria nº 60, de 20 de janeiro de 2023, publicada no Boletim nº 07, de 25 de janeiro de 2023. 

Art. 4º Esta Portaria ‐ SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PUBLICIZAR 
 

(45996300) - POP.UAP.017 V.1 2024 - CADASTRO DE PROFISSIONAIS NO CNES DO HUPAA NA SMS 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-
informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-de-administracao-de-pessoal-uap/2024/pop-uap-017-v-1-

2024-cadastro-de-profissionais-no-cnes-do-hupaa-na-sms.pdf/@@download/file 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

RESULTADO FINAL DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA 
REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS PARA O COMITÊ POERMAMENTE DE DSENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes - HUPAA da Universidade Federal de Alagoas - 
UFAL, filial da EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo 
Regimento Interno e, em consonância com a Norma SEI nº 2/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe sobre os critérios e 
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) funções gratificadas (FG), no 
âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

Art. 1º PUBLICAR o Resultado final da homologação das inscrições do processo seletivo do Edital de Seleção para 
representantes dos empregados do Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas: 

  Homologação final dos (as) candidatos (as) inscritos (as): 

Nº CANDIDATO NÍVEL 

1 Clebiana Alves e Silva Diniz Superior 

2 João Henrique Alves da Cunha Técnico 

3 Ítalo Roger Ferreira Torres Superior 

4 Sâmela Maria de Oliveira Silva Superior 

  

 CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hupaa-ufal/acesso-a-informacao/procedimento-operacional-padrao/unidade-de-administracao-de-pessoal-uap/2024/pop-uap-017-v-1-2024-cadastro-de-profissionais-no-cnes-do-hupaa-na-sms.pdf/view


Nº 12, 12 de fevereiro de 2025  

 

7 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAR 

 

PORTARIA - SEI Nº 39, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2025 

  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e diretrizes 
do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os procedimentos 
para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 
sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.002337/2025-14. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Contratação de inscrição em evento de 
capacitação dos colaboradores do HUPAA-UFAL – cursos de Administração de Sistemas Linux e de Arquitetura e 
Protocolos de Rede TCP-IP, ambos (EaD), que se realizarão em parceria e contratação da empresa Rede Nacional de 
Ensino e Pesquisa (RNP), conforme condições, quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento., 
no âmbito Hospital Universitário Professor Alberto Antunes conforme processo nº 23540.002337/2025-14. 

.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

MALBA ALBUQUERQUE CAVALCANTE BULHÕES 2176*** Unidade de Desenvolvimento Pessoal - UDP 

JOÃO RICARDO LIRA DA SILVA 3311*** Unidade de Desenvolvimento Pessoal - UDP 

ALEXSANDRO CONCEIÇÃO DOS SANTOS 3189*** Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
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• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos 
documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 
organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Malba Albuquerque Cavalcante Bulhões Tomaz para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as competências 
individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos 
trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
  Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 40, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 

  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e diretrizes 
do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os procedimentos 
para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem as 
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos 
sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
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CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.001559/2025-10. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando contratação/licitação de inscrição em 
Formação Profissional em Pesquisa Clínica, com carga horária total de 160 horas, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento, no âmbito Hospital Universitário Professor Alberto Antunes 
conforme processo nº 23540.001559/2025-10. 

.Art. 2º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

MALBA ALBUQUERQUE CAVALCANTE BULHÕES 217**** Unidade de Desenvolvimento Pessoal - UDP 

JOÃO RICARDO LIRA DA SILVA 331**** Unidade de Desenvolvimento Pessoal - UDP 

MÔNICA LOPES ASSUNÇÃO 335**** Setor de Gestão do Ensino 

EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA JÚNIOR 225**** Unidade de Gestão da Pesquisa 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 

• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação dos 
documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá encaminhar 
ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à 
organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado a servidora Malba Albuquerque Cavalcante Bulhões Tomaz para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as competências 
individuais; 
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III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos 
trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
  Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 41, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência 
da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
 
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.009151/2024-05. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando contratação/licitação para serviços 
laboratoriais - Aquisição de exames complementares continuados em genética e biologia molecular conforme 
disposto na Portaria GM/MS 199/2014 - Atenção Integral à Doenças Raras, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
prorrogáveis pelo prazo especificado em lei, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 
estabelecidas neste instrumento, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes conforme processo 
nº 23540.009151/2024-05. 
 
Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Gustavo Barros Marsiglia 307**** Setor de Contratualização e Regulação 

Jarbas Antônio de Farias Santos 234**** Setor de Contabilidade 

Chrystenise Valéria Ferreira Paes 220**** Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica 

Ana karolina Maia de Andrade 128**** Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica 

Juliana Matos Ramos 223**** Unidade de Compras e Licitações 

Danilo Abreu Vieira 217**** Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 
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Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 
Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 
Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à 
seleção do fornecedor. 
 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de mais 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado o servidor Gustavo Barros Marsiglia para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Fica revogada Portaria-SEI nº 158, de 30 de julho de 2024. 
 
Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
  Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 42, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência 
da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
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CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.001613/2025-19. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuados de vigilância desarmada com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos eletrônicos e insumos necessários para controlar os acessos do Hospital Universitário Professor 
Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA - UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares (EBSERH), conforme processo nº 23540.001613/2025-19. 
 
Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Edite Juliana Lins de Barros 222**** Unidade de Suporte Operacional 

Valciene Rufino Ferreira de Azevedo 178**** Unidade de Suporte Operacional 

Rafael Santos de Souza 218**** Unidade de Suporte Operacional 

Jaina Maclanne Da Silva Costa 323**** Setor de Contabilidade 

Daniel Luis Gomes Araujo 100**** Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar 

Washington Junior Ferreira 214**** 
Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de 

Tecnologia da Informação 

Eduardo Grassiolli 342**** Gerência Administrativa 

Valquiria Laise de Melo Alencar 223**** 
Unidade de Fiscalização Administrativa de 

Contratos 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 
 
Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 
Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 
Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 
 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
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Art. 5º Fica indicado a servidora Edite Juliana Lins de Barros para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
  Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 43, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025 
  

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

 
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da Presidência 
da EBSERH, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece os 
procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 
 
CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui 
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.002293/2025-14. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Aquisição centralizada de itens 
diversos - Refrigerador, Freezer, Bebedouro, Televisão, Micro-ondas para os hospitais universitários federais 
localizados na região norte, nordeste, centro-oeste, sul e sudeste, sob gestão da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – Ebserh, conforme processo nº 23540.002293/2025-14. 
 
Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 
 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Edite Juliana Lins de Barros 222**** Unidade de Suporte Operacional 

Rafael Santos de Souza 218**** Unidade de Suporte Operacional 

 
Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento da 
Contratação: 
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Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 
Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 
Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e 
impugnações; 
Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar sua decisão; e 
Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à seleção 
do fornecedor. 
 
Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão 
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 
 
Art. 4º Estima-se o prazo de 10 (dez) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e apresentação 
dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 
 
Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 
 
Art. 5º Fica indicado a servidora Edite Juliana Lins de Barros para coordenar os trabalhos, devendo: 
 
I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 
II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 
competências individuais; 
III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 
IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 
 
Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade 
requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento 
dos trabalhos da EPC. 
 
Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANDERSON DE BARROS DANTAS 
  Gerente Administrativo – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 

 
 

 
 
 
 
 


